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N Art. 1º - Fica reajustada a remuneração mensal dos 
servidores do legislativo, a partir de janeiro do ano dois mil e vinte e dois (2022), em 
3,5 % (três inteiros e cinco centésimos por cento), a exemplo dos demais servidores 
municipais. 

  

Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão por 
conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando autorizada 
suplementações que se fizerem necessário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o presente, a revisão geral da remuneração dos 
servidores do poder legislativo, a exemplo do proposto pelo Executivo aos servidores 
da Prefeitura e Autarquia. 

Invocamos caráter de urgência previsto 
regimentalmente, na deliberação do presente. 
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